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cpl UFPI <cpl@ufpi.edu.br>

PROCESSO Nº 23111.019431.2022-93- AQUISIÇÃO DE REAGENTES
2 mensagens

CPL - Comissão Permanente de Licitações <cpl@ufpi.edu.br> 18 de janeiro de 2023 às 11:47
Para: Kelly Palombit <kpalombit@gmail.com>

Prezada Professora Kelly Palombit,

Considerando o Termo de Referência,  elaborado pelo setor demandante  e  contido no Processo nº
23111.019431.2022-93  (fls. 40 à  117)  que tem como objeto a  aquisição  material de consumo do tipo reagente
químico e produto químico de uso em laboratório, para atender demandas dos cursos de graduação da
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - UFPI, pesquisa científica dos cursos de Pós-Graduação e extensão
dos professores, alunos e técnicos da UFPI nos ambientes internos dos laboratórios, por um período de 1
ano, 365 (trezentos e sessenta e cinco dias), solicitamos a confirmação de algumas informações para que sejam
utilizadas nas minutas do Edital e demais anexos que estão sendo elaborados pela Equipe de Edital da
Coordenadoria de Compras e Licitações (CCL) para posterior análise jurídica:
 
No item 15.1 do Termo de Referência (fl. 112) foi exigido o prazo de 03 (três) meses de garantia contratual dos
bens, complementar à garantia legal de forma não justificada.
 
Conforme nota explicativa da AGU,  fica a critério da Administração exigir ou não, a garantia  contratual  dos bens,
complementar à  garantia  legal,  mediante a devida fundamentação, a ser exposta no item 15.1  do Termo de
Referência.  Importa  esclarecer que esta  garantia  funciona de forma  semelhante à  “garantia  estendida”, ou seja,
ela complementa a garantia legal do fabricante podendo resultar no aumento do custo da contratação, além de essa
garantia normalmente não ser exigida nos processos de aquisição de material de consumo da UFPI.
 
Sendo assim,  questionamos:  Deve ser exigida a referida garantia contratual  ou podemos excluir essa
exigência do Termo de Referência?
 
No caso de permanecer a exigência de garantia contratual, será necessário que nos envie  justificativa  a ser
inserida no Termo de Referência. 
 
O prazo para manifestação é de 3 (três) dias úteis.

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO

Atenciosamente,

Jéssica de Oliveira
Coordenadoria de Compras e Licitações
Fone: (86) 3215-5924

Kelly Palombit <kpalombit@gmail.com> 18 de janeiro de 2023 às 14:46
Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações <cpl@ufpi.edu.br>

Prezados, boa tarde!

Cumprimentando-os cordialmente, vimos através deste informar que a exigência de garantia contratual estendida
pode ser excluída do Termo de Referência do presente Processo.

Qualquer dúvida, estamos à disposição.

Cordialmente,

Kelly Palombit 

[Texto das mensagens anteriores oculto]
--
Kelly Palombit
Professora de Anatomia Humana  
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